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12.9. Ficará a critério do BANCO a prestação de serviços previstos neste CONTRATO por correspondentes 
não bancários, mediante comunicação ao MUNICÍPIO e marcação dos documentos pagos através deste canal 
Na eventual constatação de indício de fraude no recebimento através deste canal, o MUNICÍPIO convocará a 
FEBRABAN para reunião sobre o assunto., salvo a adoção das medidas cabíveis por este MUNICÍPIO.
12.10. Por razões de interesse público e observados os princípios que regem a Administração Pública, ica 
ressalvado ao MUNICÍPIO o direito de destacar determinadas receitas, subordinando-as ao recolhimento por 
meio de canais de recebimento e agentes arrecadadores especíicos, com a aquiescência dos estabelecimentos 
eleitos, cujas instruções e comunicações dar-se-ão em atos normativos especíicos.
12.11. As partes que a este subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente 
na relação com a Administração Municipal.
12.12. Fica eleito o foro da Comarca da Capital como competente para solucionar eventuais pendências 
decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
12.13. As partes não serão responsáveis por quaisquer compromissos assumidos pela outra parte com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇAO
O MUNICÍPIO se obriga a promover, às expensas do BANCO, publicação em extrato do presente Contrato 
dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da sua assinatura, no D.O. RIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA)
Serão remetidas cópias autênticas do presente instrumento ao órgão de controle interno do Município no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da sua assinatura e ao Tribunal de Contas do Município do Rio no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da sua publicação.

E por estarem, assim, justos e acordados, irmam o presente CONTRATO, em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram conhecer todas as 
cláusulas deste instrumento.

Rio de Janeiro, ___ de________ de 2021.

____________________________
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

______________________
BANCO

TESTEMUNHAS

1.      1.
2.      2.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sábado, 1 de Maio de 2021 às 2:49:53 Código de Autenticação: 532c19eb




